
l\IUNJCÍPIO OE SANTA LU/.IA 

LEI ~º. 3. 782 OF. 06 º"· .HJl .no l)F, 2016. 

"Ded11r11 de Utilitlatle Pública a A.f.mci11ç1io dn.'i A 11t1l1wnws 
em A lime11t11çlio tle S11ntu /.11zi11 (A T>AAS/.) ". 

ü Povo do Município de Sanla l .uzia, Ps1;alo de Minas Gerais. por seu., rcprescn!antc' 

legais, aprova. e eu, Prefeita Mu11ieipal, em 'eu nome, pn•mulgo a seguinte l .ei: 

Art. 1"- Fica declarado c.h: lJlilidadc PuhlicaAs~ociação do~ Aulô110111os cm 

Alimcnlaçãn de Santa l .uzia (ADAASL). inscrila no CNPJ 11º 21.908.572iUUOl-43. 

Art. 2º- Esta lei entra cm vig()r na data de sua puhlicaçao. rcvop,adas as disposiçõrs 

cm comr{irio. 

Município de Santa Luzia, 06 de julho de 2016. 
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